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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 – PE/PMP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 – PE/PMP 

Licitação – EXCLUSIVA ME/EPP/MEI (LC 123/2006) 
Prefeitura Municipal de Portalegre/RN 
(Processo Administrativo n° 29030001/2022) 

 
Data da sessão: 13/04/2022 
Horário: 09h00min (Horário de Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de PORTALEGRE/RN, por meio 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada a Rua 
José Vieira Mafaldo, 122, Sala, Centro, Portalegre/RN, CEP 59810-000, que realizará licitação, para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por 

Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, bem como o Decreto Municipal Nº 016/2017 – GP de 07 de junho de 2017, com as devidas alterações, 

e demais normas pertinentes aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

É Pregoeiro, deste Município, José Alan da Silva Fernandes, designado pela Portaria nº 003/2022 – 
GP/PMP de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 

examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 
o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 

Preço para aquisição de materiais e insumos hospitalares, destinados a manutenção e 
realização dos serviços bem como a segurança dos profissionais de saúde das Unidades 

Básicas de Saúde lotados no Fundo Municipal de Saúde do Município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 
 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF (afim de consultas posteriores) e Portal de Compras Públicas, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
3.2. Poderão Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.6.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

3.10. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.11. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.12. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.13. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.14. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.15. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
3.16. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.17. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 CNPJ.: 
08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

3.18. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
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ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (Um 
centavo de real).  

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 
6.26.1. no país; 
6.26.2. por empresas brasileiras;  

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 
6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
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7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
7.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

8. DA HABILITAÇÃO   

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) Cadastro no Portal de Compras Públicas;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 
8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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8.8. Habilitação jurídica:  

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
8.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 
8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 
8.9.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.9.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
8.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

8.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitido nos últimos 30 dias; 
8.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020 ou 

2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
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8.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 
8.10.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 
8.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

8.10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 
8.10.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

8.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

8.11. Qualificação Técnica   
8.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.  
8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

14.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 
16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
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20. DO PAGAMENTO 
  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 
21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
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21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitportalegre@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua José Vieira Mafaldo, 
122, Centro, Portalegre/RN. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portalegre.rn.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua José Vieira Mafaldo, nos dias úteis, no 
horário das 07h30min horas às 17h00min horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
24.12.2. ANEXO II – Especificação do Objeto e Valor Referencial 

24.12.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 
24.12.4. ANEXO IV – Minuta da ARP 

 

 
Portalegre/RN, 31 de março de 2022. 
 

 
 

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 

Pregoeiro Municipal 
Portaria nº 003/2022 – GP/PMP 

 
 
 

 
  

http://www.portalegre.rn.gov.br/


 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 CNPJ.: 
08.358.053/0001-90  www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: licitportalegre@gmail.com 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR REFERENCIAL 

 
1. Objeto: Registro de Preço para aquisição de materiais e insumos hospitalares, destinados 

a manutenção e realização dos serviços bem como a segurança dos profissionais de saúde 
das Unidades Básicas de Saúde lotados no Fundo Municipal de Saúde do Município. 
 

2. Especificação do Item e Valor Referencial: 
a. Adendo: Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes deste Termo de Referência, 

PREVALECERÃO as últimas. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND QNTD 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

ADJUVANTE P/ ESTOMIA APLICAÇÃO: INTESTINAL, TIPO: COBERTURA 
PROTETORA DE ESTOMA - SISTEMA 1 PEÇA, MATERIAL: MINI BOLSA 
FECHADA PLÁSTICO ANTIODOR OPACO, COMPONENTE 1: C/ BASE ADESIVA 

DE RESINA SINTÉTICA, COMPONENTE 2: C/ FACE INTERNA ABSORVENTE, 
FILTRO P/ GASES, TAMANHO: RECORTÁVEL ATÉ 60 MM 

UND 100 
 R$                        

2,26  

 R$              

226,00  

2 
ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE, NÃO INJETÁVEL. GALÃO DE 5 LITROS 

GALAO 50 
 R$                      

11,97  
 R$              

598,50  

3 
ÁGUA OXIGENADA, 10 VOLUMES, 1.000ML 

FRASC 30 
 R$                        
7,15  

 R$              
214,50  

4 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, CANHÃO PLÁSTICO ATÓXICO EM 
POLIPROPILENO, SEM REBARBAS, HASTE EM AÇO INOX, COM BISEL 

TRIFACETADO E PONTA AFIADA TIPO SISTEMA CANETA, PARA INSULINA, 
COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO, PROTETOR PLÁSTICO ATÓXICO EM 
POLIPROPILENO, NAS DIMENSÕES DE 4MM, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COMPATIVEL COM TODOS 

OS SISTEMAS DE CANETA. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 50 
 R$                      

42,19  
 R$           

2.109,50  

5 

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 

DIMENSÃO: 18 G X 1 1/2", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: 
PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 50 
 R$                      

16,24  
 R$              

812,00  

6 
AGULHA HIPODÉRMICA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 0,45X13MM, COM 100 

UNIDADES 
CAIXA 50 

 R$                      

14,94  

 R$              

747,00  

7 
AGULHA HIPODÉRMICA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 0,55X20MM, COM 100 

UNIDADES 
CAIXA 50 

 R$                      

17,91  

 R$              

895,50  

8 
AGULHA HIPODÉRMICA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 0,7X25MM, COM 100 

UNIDADES 
CAIXA 50 

 R$                      

17,32  

 R$              

866,00  

9 
AGULHA HIPODÉRMICA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 0,8X25MM, COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 50 
 R$                      

18,36  
 R$              

918,00  

10 
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 96%, COM 1.000ML 

FRASC 25 
 R$                      

12,98  
 R$              

324,50  

11 
ÁLCOOL ETÍLICO, TEOR ALCOÓLICO 70% (70°GL), GEL 500G 

FRASC 500 
 R$                        
9,66  

 R$           
4.830,00  

12 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% (70°GL), 
LÍQUIDO - 1L 

FRASC 800 
 R$                      

10,10  
 R$           

8.080,00  

13 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G, EM CAMADAS CONTÍNUAS EM FORMA DE ROLO 
(MANTA), PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSÃO. O 
ALGODÃO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, BOA 

ABSORÇÃO, AUSÊNCIA DE GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, SER 
INODORO, DE COR BRANCA (NO MÍNIMO 80% DE BRANCURA). EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL. 

PCT 100 
 R$                      

17,43  

 R$           

1.743,00  

14 
ALMOTOLIA ÂMBAR, BICO RETO, 500ML 

FRASC 15 
 R$                        
5,92  

 R$                 
88,80  

15 
ALMOTOLIA TRANSLÚCIDA, BICO RETO, 500ML 

FRASC 30 
 R$                        
5,71  

 R$              
171,30  

16 
AMBU TIPO ADULTO, EM SILICONE, COM BALÃO AUTO INFLÁVEL, 
CAPACIDADE 1.600ML, MÁSCARA DE O2 EM SILICONE TRANSPARENTE 

UND 8 
 R$                    

296,48  
 R$           

2.371,84  

17 
AMBU TIPO INFANTIL, EM SILICONE, COM BALÃO AUTO INFLÁVEL, 
CAPACIDADE 1.600ML, MÁSCARA DE O2 EM SILICONE TRANSPARENTE 

UND 8 
 R$                    

259,32  
 R$           

2.074,56  

18 
APARELHO BARBEAR TIPO: DESCARTÁVEL, MATERIAL LÂMINA: LÂMINA AÇO 
INOX, QUANTIDADE LÂMINAS: 2 UN, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FITA LUBRIFICANTE 

UND 200 
 R$                        

1,37  

 R$              

274,00  
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19 
APARELHO PRESSÃO ARTERIAL, TIPO DIGITAL, MODELO PORTÁTIL, 
GRADUAÇÃO MOSTRADOR 30 A 280MMHG, TAMANHO ADULTO. MEDIDOR 

AUTOMÁTICO, LCD, 4 PILHAS AA 

UND 10 
 R$                    

137,99  
 R$           

1.379,90  

20 
APARELHO REDUTOR DA DOR NA HORA DA INJEÇÃO. MODELO REFERÊNCIA 

PIKLUC. 
UND 5 

 R$                      

28,69  

 R$              

143,45  

21 
ATADURA DE CREPOM, 15CM X 4,5M, 13 FIOS. PACOTE COM 12 ROLOS 

ROLO 1000 
 R$                      

10,46  

 R$        

10.460,00  

22 
ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 10 

CM, GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/ CM2. PACOTE COM 12 ROLOS 
ROLO 1000 

 R$                        

8,74  

 R$           

8.740,00  

23 
AUTO LANCETA AUTOMÁTICA, 23G, COM 100 UNIDADES 

CAIXA 20 
 R$                      

55,13  
 R$           

1.102,60  

24 
AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, GRAMATURA 30 G/M², TIPO 
MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO EM POLIPROPILENO, TIRAS 
AMARRAR COSTAS, CINTURA COSTURADA, NÃO ESTÉRIL. TAMANHO ÚNICO. 

UND 1000 
 R$                        
6,15  

 R$           
6.150,00  

25 
BATERIA NÃO RECARREGÁVEL TIPO ZINCO-MANGANÊS (NÃO ALCALINA) 
TENSÃO NOMINAL: 9 V¹ 

UND 12 
 R$                      

19,70  
 R$              

236,40  

26 
BATERIA NÃO RECARREGÁVEL TIPO: BUTTON CELL, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO: LITHIUM, TENSÃO NOMINAL: 3 V, MODELO: CR-2032 

UND 200 
 R$                        
1,90  

 R$              
380,00  

27 
BOLSA COLETORA DE URINA ESTÉRIL SISTEMA FECHADO, CAPACIDADE 
2.000ML 

UND 100 
 R$                        
5,99  

 R$              
599,00  

28 
BORRIFADOR / PULVERIZADOR COM BICO SPRAY QUE PERMITE FECHAR OU 
ABRIR O PRODUTO. EMBALAGEM PET RECICLÁVEL. CAPACIDADE 500ML 

UND 150 
 R$                        
8,94  

 R$           
1.341,00  

29 
BORRIFADOR / PULVERIZADOR MANUAL COM PRESSÃO ACUMULADA. 
CAPACIDADE 2.000ML 

UND 5 
 R$                      

35,60  
 R$              

178,00  

30 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC – CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL 

SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAMANHO 36, TIPO 
CANO LONGO 

PAR 8 
 R$                    

102,11  

 R$              

816,88  

31 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC – CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL 
SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAMANHO 38, TIPO 
CANO LONGO 

PAR 8 
 R$                    

107,33  
 R$              

858,64  

32 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC – CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL 
SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAMANHO 40, TIPO 
CANO LONGO 

PAR 5 
 R$                    

104,00  
 R$              

520,00  

33 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC – CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL 

SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR BRANCA, TAMANHO 42, TIPO 
CANO LONGO 

PAR 5 
 R$                    

106,50  

 R$              

532,50  

34 
CAIXA COLETORA DE PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE 13 LITROS 

UND 300 
 R$                        
9,66  

 R$           
2.898,00  

35 
CAIXA COLETORA DE PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE 20 LITROS 

UND 50 
 R$                      

22,00  
 R$           

1.100,00  

36 
CAIXA TÉRMICA, CAPACIDADE 18 LITROS 

UND 2 
 R$                      

63,25  
 R$              

126,50  

37 
CAIXA TÉRMICA, CAPACIDADE 34 LITROS 

UND 2 
 R$                    

132,97  
 R$              

265,94  

38 
CATETER CENTRAL APLICAÇÃO: VENOSO, MATÉRIA PRIMA: POLIURETANO 
RADIOPACO, DIÂMETRO: CERCA 4 FR, VIAS: DUPLO LÚMEN, LÚMEN: 20 GAU, 
COMPRIMENTO: CERCA 15 CM, TIPO FIXAÇÃO: FIXAÇÃO 

UND 20 
 R$                      

70,86  
 R$           

1.417,20  

39 
CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, TIPO ÓCULOS, ADULTO, COM EXTENSÃO, 
SILICONE, CONTORNO ARREDONDADO, TIPO ADAPTADOR CONECTOR 

UNIVERSAL 

UND 500 
 R$                        

1,95  

 R$              

975,00  

40 
CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, TIPO ÓCULOS, INFANTIL, COM EXTENSÃO, 
SILICONE, CONTORNO ARREDONDADO, TIPO ADAPTADOR CONECTOR 
UNIVERSAL 

UND 200 
 R$                        
1,86  

 R$              
372,00  

41 
CATETER PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, 14 G 

UND 1000 
 R$                        
2,14  

 R$           
2.140,00  

42 
CATETER PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, 16 G 

UND 1000 
 R$                        
2,16  

 R$           
2.160,00  

43 
CATETER PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, 18 G 

UND 1000 
 R$                        
2,03  

 R$           
2.030,00  

44 
CATETER PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, 20 G 

UND 1000 
 R$                        
2,03  

 R$           
2.030,00  

45 
CATETER PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, 22 G 

UND 1000 
 R$                        
2,01  

 R$           
2.010,00  

46 
CATETER PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, 24 G 

UND 1000 
 R$                        
2,11  

 R$           
2.110,00  
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47 
CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇAO: 0,9 %, FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 

BOLSA/FRASCO 100 ML. 

CAIXA 100 
 R$                        
5,14  

 R$              
514,00  

48 

CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇAO: 0,9 %, FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 
BOLSA/FRASCO 250 ML. 

CAIXA 100 
 R$                        

5,71  

 R$              

571,00  

49 
CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇAO: 0,9 %, FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 
BOLSA/FRASCO 500 ML. 

CAIXA 120 
 R$                        
8,95  

 R$           
1.074,00  

50 
CLOREXIDINA, DIGLUCONATO. CONCENTRAÇÃO 2%. SOLUÇÃO COM 
TENSOATIVOS. FRASCO COM 1 LITRO 

FRASC 100 
 R$                      

27,02  
 R$           

2.702,00  

51 
COLETOR DE URINA ADULTO, CAPACIDADE 2 LITROS, COM 100 UNIDADES 

PCT 20 
 R$                      

64,01  
 R$           

1.280,20  

52 
COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL, 70 ML, COM TAMPA DE ROSCA 

UND 2000 
 R$                        
0,41  

 R$              
820,00  

53 
COMPRESSA DE GAZE, ESTÉRIL, 13 FIOS, 7,5X7,5CM FECHADA, COM 10 
UNIDADES 

PCT 8000 
 R$                        
1,79  

 R$        
14.320,00  

54 
COMPRESSA DE GAZE, NÃO ESTÉRIL, 9 FIOS, TIPO QUEIJO, 91X91CM 

ROLO 500 
 R$                      

35,79  

 R$        

17.895,00  

55 
COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO CIRÚRGICA, DIMENSÕES 45X50CM. 

ESTERILIDADE USO ÚNICO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 
PCT 15 

 R$                    

109,68  

 R$           

1.645,20  

56 

CURATIVO ADESIVO HIPOALERGÊNICO, PARA CURATIVO PÓS PUNÇÃO 

VENOSA OU INJEÇÃO. FITA ADESIVA MICROPOROSA E NÃO TECIDO 
ABSORVENTE. COM 500 UNIDADES 

CAIXA 50 
 R$                      

28,22  
 R$           

1.411,00  

57 

CURATIVO TIPO: BARREIRA PROTETORA, MATERIAL: EM CREME, 
COMPONENTES: A BASE DE URÉIA E PHMB, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
COM ÁLCOOL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UND 30 
 R$                      

40,54  
 R$           

1.216,20  

58 

CURATIVO TIPO: HIDROCOLÓIDE, MATERIAL: POLIURETANO, 

REVESTIMENTO: REVESTIDO COM ALGINATO DE CÁLCIO E CARMELOSE, 
DIMENSÃO: CERCA DE 20 X 20 CM, PERMEABILIDADE: SEMIPERMEÁVEL, 
COMPONENTES: 

UND 30 
 R$                      

39,02  
 R$           

1.170,60  

59 

CURATIVO TIPO: HIDROCOLÓIDE, MATERIAL: POLIURETANO, 
REVESTIMENTO: REVESTIDO COM CARMELOSE, DIMENSÃO: CERCA DE 10 X 

10 CM, PERMEABILIDADE: SEMIPERMEÁVEL, COMPONENTES: NÃO 
ADERENTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 30 
 R$                      

11,07  

 R$              

332,10  

60 
DESINFETANTE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO PARA HIGIENIZAÇÃO ALTA 
EFICÁCIA ANTIMICROBIANA. COMPATIBILIDADE COM MATERIAIS 
COMPATÍVEIS COM A MARCA OXIVIR. GALÃO 1,5 LITROS 

GALAO 10 
 R$                    

149,22  
 R$           

1.492,20  

61 
DESTILADOR DE ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVE. VOLTAGEM 220V. 

CAPACIDADE DE 1 LITRO POR HORA, APROXIMADAMENTE. 
UND 5 

 R$                 

1.216,54  

 R$           

6.082,70  

62 
DESTILADOR DE ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVE. VOLTAGEM 220V. 

CAPACIDADE DE 5 LITROS POR HORA, APROXIMADAMENTE. 
UND 1 

 R$                 

1.402,89  

 R$           

1.402,89  

63 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, 1.000ML 

FRASC 50 
 R$                      

34,00  

 R$           

1.700,00  

64 
DISPENSER DE PAREDE PARA USO DE SABONETE LÍQUIDO OU ÁLCOOL GEL 

COM RESERVATÓRIO DE 800ML, COM VISOR PARA VERIFICAÇÃO DO NÍVEL 
UND 50 

 R$                      

35,16  

 R$           

1.758,00  

65 

DISPENSER PARA COPOS DESCARTÁVEIS, COM TECLA PARA ACIONAMENTO 

DE POR PRESSÃO. LIBERA APENAS UM COPO POR CLIQUE, COMPATÍVEL COM 
COPOS DE 150ML, 160ML, 180ML, 200ML. CAPACIDADE 100 COPOS 

UND 15 
 R$                      

42,86  
 R$              

642,90  

66 
DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO – CORPO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, FECHAMENTO COM CHAVE, COM VISOR PARA 
VERIFICAÇÃO DO NÍVEL 

UND 20 
 R$                      

41,93  
 R$              

838,60  

67 
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA – CORPO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, 
FECHAMENTO COM CHAVE, COM VISOR PARA VERIFICAÇÃO DO NÍVEL 

UND 50 
 R$                      

41,97  
 R$           

2.098,50  

68 
DRENO DE PENROSE, TAMANHO 1, DE LÁTEX NATURAL. PACOTE COM 12 

UNIDADES 
PCT 10 

 R$                        

9,39  

 R$                 

93,90  

69 
DRENO DE PENROSE, TAMANHO 2, DE LÁTEX NATURAL. PACOTE COM 12 

UNIDADES 
PCT 10 

 R$                        

9,66  

 R$                 

96,60  

70 
ELETRODO PARA MONITOR CARDÍACO, DESCARTÁVEL. PACOTE COM 50 

UNIDADES 
PCT 80 

 R$                      

15,99  

 R$           

1.279,20  

71 
EQUIPO MACROGOTAS PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, FLEXÍVEL, COMPLETO 

UND 5000 
 R$                        

1,83  

 R$           

9.150,00  

72 

EQUIPO TIPO DE EQUIPO: DE INFUSÃO, MATERIAL: PVC FLEXÍVEL, 

COMPRIMENTO: MÍN 150 CM, TIPO CÂMARA: CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO 
AR, TIPO GOTEJADOR: MICROGOTAS, TIPO PINÇA: PINÇA REGULADORA DE 

UND 600 
 R$                        
1,84  

 R$           
1.104,00  
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73 
ESCADA HOSPITALAR. USO MACA, MATERIAL FERRO, 2 DEGRAUS COM 
TAPETE ANTIDERRAPANTE, TIPO PINTURA APÓXI, DEGRAU FIXO, COR 

BRANCA 

UND 5 
 R$                    

197,97  
 R$              

989,85  

74 
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM 100 UNIDADES 

PCT 30 
 R$                      

42,30  

 R$           

1.269,00  

75 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA ADULTO. 

APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO TAMANHO ADULTO 
UND 50 

 R$                    

159,26  

 R$           

7.963,00  

76 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA INFANTIL. 

APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO TAMANHO INFANTIL 
UND 20 

 R$                    

160,95  

 R$           

3.219,00  

77 
ESFIGMOMANÔMETRO OBESO, ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA OBESO. 
APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO TAMANHO OBESO 

UND 20 
 R$                    

159,72  
 R$           

3.194,40  

78 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CM X 4,5M 

UND 500 
 R$                      

13,84  
 R$           

6.920,00  

79 
ESPARADRAPO MICROPOROSO 10CM X 4,5M 

UND 500 
 R$                        
9,86  

 R$           
4.930,00  

80 
ESPÁTULA DE AYRES, MADEIRA, NÃO ESTÉRIL, COM 100 UNIDADES 

PCT 20 
 R$                      

11,62  
 R$              

232,40  

81 
ESPÉCULO VAGINAL, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL,    MÉDIO 

UND 1000 
 R$                        
1,41  

 R$           
1.410,00  

82 
ESPÉCULO VAGINAL, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, GRANDE 

UND 500 
 R$                        
1,72  

 R$              
860,00  

83 
ESPÉCULO VAGINAL, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, PEQUENO 

UND 1000 
 R$                        
1,39  

 R$           
1.390,00  

84 
ESTETOSCÓPIO CLÍNICO, HASTES EM AÇO INOX 

UND 10 
 R$                      

55,80  
 R$              

558,00  

85 
ÉTER ALCOOLIZADO. SOLUÇÃO 35%. FRASCO COM 1 LITRO 

FRASC 10 
 R$                      

35,93  
 R$              

359,30  

86 
EXTENSOR HOSPITALAR – MULTIVIAS FLEXÍVEL, 2 VIAS 

UND 1000 
 R$                        
1,77  

 R$           
1.770,00  

87 
FIO DE SUTURA CIRÚGICA CATGUT SIMPLES, COM AGULHA, 3-0, CAIXA COM 
24 ENVELOPES 

CAIXA 15 
 R$                    

126,44  
 R$           

1.896,60  

88 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT CROMADO, COM AGULHA, 2-0, CAIXA 
COM 24 ENVELOPES 

CAIXA 15 
 R$                    

139,17  
 R$           

2.087,55  

89 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT CROMADO, COM AGULHA, 3-0, CAIXA 

COM 24 ENVELOPES 
CAIXA 15 

 R$                    

154,58  

 R$           

2.318,70  

90 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT CROMADO, COM AGULHA, 4-0, CAIXA 

COM 24 ENVELOPES 
CAIXA 15 

 R$                    

148,20  

 R$           

2.223,00  

91 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT CROMADO, COM AGULHA, 5-0, CAIXA 

COM 24 ENVELOPES 
CAIXA 15 

 R$                    

151,27  

 R$           

2.269,05  

92 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT SIMPLES, COM AGULHA, 2-0, CAIXA 

COM 24 ENVELOPES 
CAIXA 15 

 R$                    

151,77  

 R$           

2.276,55  

93 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT SIMPLES, COM AGULHA, 4-0, CAIXA 
COM 24 ENVELOPES 

CAIXA 15 
 R$                    

148,96  
 R$           

2.234,40  

94 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT SIMPLES, COM AGULHA, 5-0, CAIXA 
COM 24 ENVELOPES 

CAIXA 15 
 R$                    

151,27  
 R$           

2.269,05  

95 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA NYLON, COM AGULHA, 2-0, CAIXA COM 24 
ENVELOPES 

CAIXA 15 
 R$                      

66,35  
 R$              

995,25  

96 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA NYLON, COM AGULHA, 3-0, CAIXA COM 24 
ENVELOPES 

CAIXA 20 
 R$                      

57,37  
 R$           

1.147,40  

97 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA NYLON, COM AGULHA, 4-0, CAIXA COM 24 
ENVELOPES 

CAIXA 15 
 R$                      

66,35  
 R$              

995,25  

98 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA NYLON, COM AGULHA, 5-0, CAIXA COM 24 
ENVELOPES 

CAIXA 15 
 R$                      

57,58  
 R$              

863,70  

99 
FITA MÉTRICA COM CÁLCULO DE IMC 

UND 10 
 R$                      

16,69  
 R$              

166,90  

100 

FITA REAGENTE PARA GLICEMIA CAPILAR. CAIXA COM 50 FITAS REAGENTES. 
INCLUI CESSÃO DE APARELHO GLICOSÍMETRO E CANETA LANCETADORA EM 

REGIME DE COMODATO, SENDO 01 APARELHO PARA CADA 10 CAIXAS DE 
FITAS REAGENTES ADQUIRIDAS. 

CAIXA 1300 
 R$                      

34,27  

 R$        

44.551,00  

101 
FORMOL (FORMALDEÍDO), ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO. 
FRASCO COM 1 LITRO. 

FRASC 10 
 R$                      

27,09  
 R$              

270,90  

102 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO G, COM 8 UNIDADES 

PCT 300 
 R$                      

13,71  
 R$           

4.113,00  

103 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO M, COM 10 UNIDADES 

PCT 300 
 R$                      

14,37  
 R$           

4.311,00  

104 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO P, COM 10 UNIDADES 

PCT 200 
 R$                      

14,30  
 R$           

2.860,00  
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105 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO G, COM 70 UNIDADES 

PCT 100 
 R$                      

71,33  
 R$           

7.133,00  

106 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M, COM 80 UNIDADES 

PCT 100 
 R$                      

71,33  
 R$           

7.133,00  

107 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO P, COM 90 UNIDADES 

PCT 100 
 R$                      

68,00  
 R$           

6.800,00  

108 
GARROTE ELÁSTICO, COM FECHO EM PVC, TAMANHO ADULTO 

UND 30 
 R$                      

14,93  
 R$              

447,90  

109 
GEL CONDUTOR. APLICAÇÃO PARA ULTRASSONOGRAFIA. FRASCO 1 LITRO 

FRASC 30 
 R$                        

8,04  

 R$              

241,20  

110 
IODOPOLIVIDONA. CONCENTRAÇÃO 10%, EQUIVALENTE A 1% DE IODO 

ATIVO. SOLUÇÃO AQUOSA. DERMO SUVA TÓPICO. FRASCO COM 1 LITRO 
FRASC 100 

 R$                      

39,75  

 R$           

3.975,00  

111 

IODOPOLIVIDONA. CONCENTRAÇÃO 10%, EQUIVALENTE A 1% DE IODO 

ATIVO. SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS. DERMO SUVA DEGERMANTE. FRASCO 
COM 1 LITRO 

FRASC 50 
 R$                      

32,35  
 R$           

1.617,50  

112 
KIT PARA NEBULIZAÇÃO, TAMANHO ADULTO 

KIT 20 
 R$                      

10,00  
 R$              

200,00  

113 
KIT PARA NEBULIZAÇÃO, TAMANHO INFANTIL 

KIT 20 
 R$                        
9,93  

 R$              
198,60  

114 
LÂMINA PARA BISTURI DESCARTÁVEL, N° 15, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 10 
 R$                      

39,95  
 R$              

399,50  

115 
LÂMINA PARA BISTURI DESCARTÁVEL, N° 20, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 10 
 R$                      

39,96  
 R$              

399,60  

116 
LÂMINA PARA BISTURI DESCARTÁVEL, N° 21, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 10 
 R$                      

39,98  
 R$              

399,80  

117 
LÂMINA PARA BISTURI DESCARTÁVEL, N° 22, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 10 
 R$                      

39,95  
 R$              

399,50  

118 
LÂMINA PARA BISTURI DESCARTÁVEL, N° 23, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 20 
 R$                      

39,90  
 R$              

798,00  

119 
LÂMINA PARA BISTURI DESCARTÁVEL, N° 24, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 10 
 R$                      

39,80  
 R$              

398,00  

120 
LANCETA PARA EXAMES DE GLICEMIA, COMPATÍVEL COM A CANETA 
LANCETADORA LICITADA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 300 
 R$                      

10,77  
 R$           

3.231,00  

121 
LÁTEX N° 200, 15 METROS 

UND 3 
 R$                      

60,60  

 R$              

181,80  

122 
LÁTEX N° 201, 15 METROS 

UND 3 
 R$                      

60,10  

 R$              

180,30  

123 
LÁTEX N° 202, 15 METROS 

UND 3 
 R$                      

55,89  

 R$              

167,67  

124 
LÁTEX N° 203, 15 METROS 

UND 3 
 R$                      

80,91  

 R$              

242,73  

125 
LÁTEX N° 204, 15 METROS 

UND 5 
 R$                      

77,02  
 R$              

385,10  

126 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL EM ROLO, 70CM X 50M, CAIXA COM 10 
ROLOS 

CAIXA 30 
 R$                      

67,08  
 R$           

2.012,40  

127 
LUVA BORRACHA, MATERIAL BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTES PRODUTOS QUÍMICOS, USO 
LIMPEZA PESADA, FORMATO ANATÔMICO 

PAR 100 
 R$                      

11,24  
 R$           

1.124,00  

128 
LUVA BORRACHA, MATERIAL BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTES PRODUTOS QUÍMICOS, USO 

LIMPEZA PESADA, FORMATO ANATÔMICO 

PAR 200 
 R$                      

11,38  
 R$           

2.276,00  

129 

LUVA BORRACHA, MATERIAL BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO PEQUENO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTES PRODUTOS QUÍMICOS, USO 
LIMPEZA PESADA, FORMATO ANATÔMICO 

PAR 100 
 R$                        

7,87  

 R$              

787,00  

130 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, N° 6,5 

PAR 1000 
 R$                        
2,44  

 R$           
2.440,00  

131 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, N° 7 

PAR 3000 
 R$                        
2,46  

 R$           
7.380,00  

132 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, N° 7,5 

PAR 3000 
 R$                        
2,46  

 R$           
7.380,00  

133 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, N° 8 

PAR 1000 
 R$                        
2,49  

 R$           
2.490,00  

134 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 100 
 R$                      

39,47  
 R$           

3.947,00  

135 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G, NITRÍLICA, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 20 
 R$                      

40,63  
 R$              

812,60  
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136 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 300 
 R$                      

39,18  
 R$        

11.754,00  

137 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M, NITRÍLICA, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 40 
 R$                      

39,56  
 R$           

1.582,40  

138 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 300 
 R$                      

39,54  
 R$        

11.862,00  

139 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, NITRÍLICA, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 40 
 R$                      

39,56  
 R$           

1.582,40  

140 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PP, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 100 
 R$                      

39,33  

 R$           

3.933,00  

141 
MACACÃO DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL, TAMANHO GRANDE. USO 

HOSPITALAR 
UND 30 

 R$                      

63,73  

 R$           

1.911,90  

142 
MACACÃO DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL, TAMANHO MÉDIO. USO 

HOSPITALAR 
UND 30 

 R$                      

68,45  

 R$           

2.053,50  

143 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO NÃO REINALANTE ADULTO, COM RESERVATÓRIO 

EM MATERIAL TRANSPARENTE 
UND 50 

 R$                      

31,14  

 R$           

1.557,00  

144 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO NÃO REINALANTE INFANTIL, COM RESERVATÓRIO 

EM MATERIAL TRANSPARENTE 
UND 25 

 R$                      

24,11  

 R$              

602,75  

145 
MÁSCARA DE RESPIRADOR N95, CLASSE PFF2/95 

UND 2000 
 R$                        
2,66  

 R$           
5.320,00  

146 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO, CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA 1500 
 R$                      

20,08  
 R$        

30.120,00  

147 
MÁSCARA VENTURI ADULTO. KIT COMPLETO 

UND 50 
 R$                      

21,48  
 R$           

1.074,00  

148 
MÁSCARA VENTURI INFANTIL. KIT COMPLETO 

UND 25 
 R$                      

21,53  
 R$              

538,25  

149 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 15CM X 100M 

UND 30 
 R$                      

95,53  
 R$           

2.865,90  

150 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 20CM X 100M 

UND 30 
 R$                    

145,32  
 R$           

4.359,60  

151 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 30CM X 100M 

UND 30 
 R$                    

214,20  
 R$           

6.426,00  

152 
PILHA TAMANHO: GRANDE, MODELO: D, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO: ALCALINA, TENSÃO 

NOMINAL: 1,5 

UND 4 
 R$                      

27,48  
 R$              

109,92  

153 

PILHA TAMANHO: PALITO, MODELO: AAA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO: ALCALINA, TENSÃO 
NOMINAL: 1,5 

UND 150 
 R$                        

3,13  

 R$              

469,50  

154 
PILHA TAMANHO: PEQUENA, MODELO: AA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO: ALCALINA, TENSÃO 
NOMINAL: 1,5 

UND 150 
 R$                        
4,73  

 R$              
709,50  

155 
POTE PREVENTIVO: FRASCO PORTA LÂMINA PARA EXAME CITOLÓGICO. 
CAPACIDADE 3 LÂMINAS. TAMPA ROSQUEADA 

UND 200 
 R$                        
1,18  

 R$              
236,00  

156 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: 300 ML, COMPONENTES: COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 

ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUAÇÃO: GRADUADO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, ATÓXICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 20 
 R$                        
2,57  

 R$                 
51,40  

157 
RINGER COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

SISTEMA FECHADO. FRASCO 500 ML 

CAIXA 60 
 R$                        
9,40  

 R$              
564,00  

158 

RINGER COMPOSIÇÃO: SIMPLES, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO. FRASCO 500 
ML 

CAIXA 60 
 R$                        

5,42  

 R$              

325,20  

159 
SACO DE LIXO, PRETO, CAPACIDADE 100 LITROS, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PCT 150 
 R$                      

42,52  
 R$           

6.378,00  

160 
SACO DE LIXO, PRETO, CAPACIDADE 50 LITROS, PACOTE COM 50 UNIDADES 

PCT 150 
 R$                      

27,42  
 R$           

4.113,00  

161 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE 100 LITROS, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 
 R$                      

53,70  
 R$           

5.370,00  

162 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE 50 LITROS, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 
 R$                      

21,93  
 R$           

2.193,00  

163 
SCALP, DISPOSITIVO ASEPTO, N° 19G 

UND 5000 
 R$                        
0,40  

 R$           
2.000,00  

164 
SCALP, DISPOSITIVO ASEPTO, N° 21G 

UND 8000 
 R$                        
0,40  

 R$           
3.200,00  
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165 
SCALP, DISPOSITIVO ASEPTO, N° 23G 

UND 8000 
 R$                        
0,40  

 R$           
3.200,00  

166 
SCALP, DISPOSITIVO ASEPTO, N° 25G 

UND 3000 
 R$                        
0,40  

 R$           
1.200,00  

167 
SERINGA DESCARTÁVEL, 10ML, COM AGULHA 

UND 12500 
 R$                        
0,71  

 R$           
8.875,00  

168 
SERINGA DESCARTÁVEL, 1ML, COM AGULHA 

UND 15000 
 R$                        
0,45  

 R$           
6.750,00  

169 
SERINGA DESCARTÁVEL, 20ML, COM AGULHA 

UND 8000 
 R$                        

0,83  

 R$           

6.640,00  

170 
SERINGA DESCARTÁVEL, 3ML, COM AGULHA 

UND 12000 
 R$                        

0,48  

 R$           

5.760,00  

171 
SERINGA DESCARTÁVEL, 5ML, COM AGULHA 

UND 12000 
 R$                        

0,50  

 R$           

6.000,00  

172 
SERINGA DESCARTÁVEL, 60ML 

UND 15 
 R$                        

3,75  

 R$                 

56,25  

173 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 08 

UND 500 
 R$                        

1,32  

 R$              

660,00  

174 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 10 

UND 500 
 R$                        
1,53  

 R$              
765,00  

175 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 12 

UND 500 
 R$                        
1,53  

 R$              
765,00  

176 
SONDA FOLEY, 2 VIAS, SILICONE, N° 10 

UND 100 
 R$                        
4,74  

 R$              
474,00  

177 
SONDA FOLEY, 2 VIAS, SILICONE, N° 12 

UND 250 
 R$                        
4,67  

 R$           
1.167,50  

178 
SONDA FOLEY, 2 VIAS, SILICONE, N° 14 

UND 100 
 R$                        
5,24  

 R$              
524,00  

179 
SONDA FOLEY, 2 VIAS, SILICONE, N° 16 

UND 100 
 R$                        
4,73  

 R$              
473,00  

180 
SONDA FOLEY, 2 VIAS, SILICONE, N° 18 

UND 100 
 R$                        
5,30  

 R$              
530,00  

181 
SONDA FOLEY, 2 VIAS, SILICONE, N° 20 

UND 100 
 R$                        
4,82  

 R$              
482,00  

182 
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA, N° 08 

UND 200 
 R$                        
1,56  

 R$              
312,00  

183 
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA, N° 10 

UND 200 
 R$                        
1,49  

 R$              
298,00  

184 
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA, N° 12 

UND 200 
 R$                        
1,48  

 R$              
296,00  

185 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA, N° 08 

UND 200 
 R$                        

1,49  

 R$              

298,00  

186 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA, N° 10 

UND 200 
 R$                        

1,75  

 R$              

350,00  

187 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA, N° 12 

UND 200 
 R$                        

1,62  

 R$              

324,00  

188 
SONDA URETRAL, N° 08 

UND 1000 
 R$                        

1,58  

 R$           

1.580,00  

189 
SONDA URETRAL, N° 10 

UND 1000 
 R$                        

1,70  

 R$           

1.700,00  

190 
SONDA URETRAL, N° 12 

UND 1000 
 R$                        
1,55  

 R$           
1.550,00  

191 
SORO GLICOSADO 5%, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, BOLSA/FRASCO 500 ML. 

CAIXA 60 
 R$                        
6,96  

 R$              
417,60  

192 
TERMOHIGRÔMETRO DIGITAL, DE TEMPERATURA E UMIDADE 

UND 8 
 R$                    

109,03  
 R$              

872,24  

193 
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL 

UND 100 
 R$                      

21,14  
 R$           

2.114,00  

194 
TERMÔMETRO DIGITAL, MÁXIMO/MÍNIMO, PARA CAIXA TÉRMICA 

UND 5 
 R$                      

74,74  
 R$              

373,70  

195 

TERMÔMETRO DIGITAL, TIPO: INFRAVERMELHO; APLICAÇÃO: PARA MEDIR 
A TEMPERATURA CORPORAL SEM CONTATO CORPÓREO EM ADULTOS E 
CRIANÇAS; CARACTERÍSTICA(S): DISTÂNCIA DE AFERIÇÃO ENTRE 5 A 15 

CM, C/ GATILHO ACIONADOR E BIP INDICATIVO (APROXIMADAMENTE 1 
SEGUNDO), DISPLAY PARA MENSURAÇÃO DA TEMPERATURA LCD RETRO 
ILUMINADO, ALARME SONORO NA DETECÇÃO DE FEBRE E APRESENTAÇÃO 

DE DIFERENTES CORES CONFORME A TEMPERATURA, TEMPO MÁXIMO PARA 

UND 8 
 R$                    

133,08  
 R$           

1.064,64  
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MEDIÇÃO 1S, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DA BATERIA APÓS USO, C/ 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE 32,0 A 43,0 ºC (PELE) E 0 A 100°C (SUPERFÍCIE OU 

OBJETOS); ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AAA INCLUSAS; GARANTIA: 1 ANO. 

196 
TERMÔMETRO, TIPO DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO TEMEPRATURA -50°C A 

+70°C, APLICAÇÃO GELADEIRA 
UND 8 

 R$                      

74,87  

 R$              

598,96  

197 

TOALHA DE PAPEL MATERIAL: CELULOSE (100% FIBRAS NATURAIS), TIPO 

FOLHA: INTERFOLHA, 2 DOBRAS, COMPRIMENTO: 23 CM, LARGURA: 20 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESCARTÁVEL, MACIO E ABSORVENTE, 
APLICAÇÃO: EM TOALETES 

PCT 1000 
 R$                      

23,00  
 R$        

23.000,00  

198 
TOUCA TIPO: DESCARTÁVEL, MATERIAL: TNT, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO. PACOTE 

COM 100 UND 

PCT 30 
 R$                      

16,73  
 R$              

501,90  

199 

UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO CONTENDO FRASCO CONFECCIONADO EM 

PVC COM CAPACIDADE DE 250ML, TRANSLÚCIDO, DEMARCAÇÃO MÍNIMO E 
MÁXIMO 

UND 10 
 R$                      

39,93  
 R$              

399,30  

200 
VASELINA LÍQUIDA, 1.000ML 

FRASC 5 
 R$                      

50,26  
 R$              

251,30  

201 
LÂMINA PARA MICROSCOPIA TIPO FOSCA 

UND 20000 
 R$                        
0,62  

 R$        
12.400,00  

202 
LÂMINA PARA MICROSCOPIA TIPO LISA 

UND 20000 
 R$                        
0,69  

 R$        
13.800,00  

  VALOR GLOBAL: 
 R$        

551.686,86  
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